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AUTOGRAFO DE LEI No. 10/25 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICI PIO E COMARCA DE BARUERI, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE AUTOGRAFO DE LEI: A 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, RESOLVE: 
APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI N° 11/25, DE AUTORIA DO CHEFE 
DO EXECUTIVO, QUE ALTERA ART. 1° DA LEI N°1.480, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004, QUE 
DA DENOMINAÇÃO A FUTURA BIBLIOTECA, E ACRESCENTA 0 INCISO X AO ART. 1° DA 
LEI N° 2.670, DE 4 DE ABRIL DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO OFICIAL DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1° Passa o art. 10 da lei n° 1.480, de 6 de dezembro de 2004, a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a dar a seguinte denominação 

oficial ao equipamento público vinculado a Secretaria da Cultura e Turismo, localizado na 

Rua Duarte da Costa, n° 15, Parque Imperial: Estação Cultural Parque Imperial/Luiz Odair 

de Souza". 

Art. 2° Acrescenta o inciso X ao art.1° da Lei n° 2.670, de 4 de aloft de 2019, 

com a seguinte redação: 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara 1f4144 Barueri, 01,labril de 2025. 
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